
Aviso Legal. Este guia não substitui o texto dos regulamentos. Além disso, contém interpretações e, em caso 
de dúvida, prevalece o texto do regulamento. Este guia não tem caráter juridicamente vinculativo, uma vez que 
apenas o Tribunal de Justiça da União Europeia pode fornecer uma interpretação juridicamente obrigatória.

Se fabrica, importa e/ou vende máquinas  
de secar roupa, tenha em atenção os requisitos 
de ecodesign e etiquetagem energética.

Orientações 
para fabricantes e importadores que fabricam, importam e/ou vendem máquinas de secar roupa.

Etiquetagem energética e conceção ecológica
Regulamentos importantes a ter em conta:

´´ O regulamento de conceção ecológica (UE) 932/2012 ª´
ª (UE) 2023/2533: Define requisitos mínimos de desempenho 
para máquinas de secar roupa, tais como eficiência energética, 
eficiência de condensação, entre outros.

´´ O regulamento de etiquetagem energética (UE) 392/2012 ª  
ª (UE) 2023/2534: Orienta os consumidores na escolha de produ-
tos energeticamente mais eficientes através da disponibilização 
de etiquetas energéticas, fichas de informação do produto, 
material promocional, informação em lojas físicas e online, bem 
como na base de dados EPREL. Ao mesmo tempo, incentiva os 
fabricantes a inovar e adotar tecnologias mais eficientes.

Que produtos são abrangidos? 
Os regulamentos estarão em vigor até junho de 2025 e aplicam-se a 
máquinas de secar roupa para uso doméstico e para uso não domé-
stico. Após esta data, os novos regulamentos abrangerão apenas 
máquinas de secar roupa para uso doméstico.

Tanto os regulamentos atuais como os novos incluem: 

´´ Máquinas de secar roupa elétricas:
´´ Máquinas de secar de condensação com bomba de calor ou 
resistência.
´´ Máquinas de secar ventiladas.
´´ Máquinas de secar a gás.

´´ Máquinas de secar roupa domésticas de instalação livre ou 
encastráveis (todos os tipos de estrutura). 

 
Os seguintes tipos de máquinas de secar roupa estão incluídos nos 
novos regulamentos:

´´ Máquinas de secar roupa domésticas com vários tambores 

´´ Máquinas de secar roupa elétricas domésticas que também 
podem ser alimentadas por baterias.

Tanto os regulamentos atuais como os novos não se aplicam a:

´´ Máquinas de lavar e secar roupa domésticas e centrifugadoras 
domésticas (abrangidas pelos regulamentos das máquinas de 
lavar roupa).

 
Os novos regulamentos não se aplicam a:

´´ Máquinas de secar roupa abrangidas pela Diretiva 2006/42/EC.

´´ Máquinas de secar roupa domésticas exclusivamente alimen-
tadas por bateria – mesmo que possam ser ligadas à corrente 
através de um conversor AC/DC adquirido separadamente. 

Requisitos de conceção ecológica em resumo
O novo regulamento introduz requisitos adicionais, conforme 
ilustrado na tabela abaixo.

A nova regulamentação da conceção 
ecológica (UE) 2023/2533

A regulamentação atual da conceção 
ecológica (UE) 932/2012

Requisitos específicos de consumo para os 
modos de baixo consumo energético

Disponibilidade de um website de acesso 
livre do fornecedor

Disponibilidade de peças suplentes, 
informações de reparação e manutenção

Requisitos sobre evasão de requisitos

Requisitos sobre atualizações de software

Eficiência energética mínima

Eficiência mínima de condensação para máquinas de secar de condensação

Conteúdo máximo de humidade final

Nomeação e funcionalidades dos programas

Manual do utilizador

Requisitos de etiquetagem energética em 
resumo
A Comissão Europeia adotou um novo regulamento (UE) 2023/2534 
que estabelece novos requisitos de etiquetagem energética para 
máquinas de secar roupa. Este regulamento já entrou em vigor e 
será aplicável a partir de 1 de julho de 2025, com algumas exceções 
(consultar esta orientação para mais detalhes). Até 1 de julho de 
2025, continuará a aplicar-se o regulamento atual de etiquetagem 
energética (UE) 392/2012 A etiqueta energética das máquinas de 
secar roupa será reescalonada, passando a ter classes de eficiência 
energética de A a G. Além disso, a ”Ficha do Produto” foi atualizada 
e renomeada como ”Ficha de Informação do Produto”, com 
algumas modificações no seu conteúdo. 

IMPORTANTE!

A Comissão Europeia introduziu regulamentos de conceção ecológica e 
etiquetagem energética para máquinas de secar roupa domésticas em 
2012, com o objetivo de promover a eficiência energética e dos recur-
sos. Ambos os regulamentos incluem obrigações para os fornecedores. 
Para atualizar os requisitos regulamentares em conformidade com a 
evolução do mercado e da tecnologia, os regulamentos foram revistos 
em 2023, introduzindo os novos requisitos que serão aplicados pro-
gressivamente, de 12 de dezembro de 2023 até 1 de julho de 2025. Os 
regulamentos de 2012 permanecerão em vigor até 30 de junho de 2025.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0932
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX:32023R2534
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32006L0042&qid=1709306367706
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=OJ%3AL_202302533
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0932
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX:32023R2534
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
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Quais são as mudanças no novo 
regulamento de conceção ecológica?
Principais alterações nos requisitos existentes:

´´ Eficiência energética 
O Índice de Eficiência Energética (EEI) máximo aumenta de 76 
para 85. No entanto, devido a um novo método de cálculo, o 
requisito será significativamente mais rigoroso. A partir de 1 de 
julho de 2025, máquinas de secar ventiladas e de condensação 
com resistência elétrica acima de 3 kg de capacidade não 
poderão ser colocados no mercado.

´´ Eficiência de condensação 
A eficiência mínima de condensação aumenta de 70% para 
80%. O método de cálculo foi alterado, aumentando o peso 
para meia carga.

´´ Modo de baixo consumo energético 
Novos requisitos aplicáveis:
´´ Modo desligado: 0,5W (a partir de 9 de maio de 2027: 0,3W).
´´ Modo de espera: 0,5W (1W com ecrã de informação ou 
estado; 2W com standby em rede).
´´ Início diferido: 4W, com um tempo máximo de 24 horas.

´´ Nomeação dos programas 
O programa “algodão normal” passará a chamar-se “eco”. Já 
pode ser utilizada a designação “eco”, desde que o  
manual do utilizador e a documentação técnica continuem a referir- 
se ao programa de algodão normal até 30 de junho de 2025.

´´ Eficiência de recursos   NOVO REQUISITO  
O novo regulamento exige que os fornecedores disponibilizem 
peças sobressalentes para reparadores profissionais. Consulte 
a lista de peças obrigatórias no Anexo II, 5, (1) (a). 
´´ As peças sobressalentes devem estar disponíveis durante 
pelo menos 10 anos após a colocação no mercado da última 
unidade do modelo e devem ser fornecidas num prazo de 15 
dias úteis após a encomenda.
´´ A lista de peças, o processo de encomenda e as instruções 
de reparação devem estar disponíveis num website de 
acesso livre. (Espera-se uma alteração: as instruções de 
reparação deixarão de ser obrigatórias no website de acesso 
livre, mas a lista de peças e as informações de encomenda 
deverão ser acessíveis aos consumidores.)
´´ As peças sobressalentes devem ser substituíveis com ferra-
mentas comuns, sem causar danos permanentes na máquina 
de secar roupa.
´´ Deve ser fornecida uma lista de preços indicativos (antes de im-
postos) das peças sobressalentes num website de acesso livre.

´´ Práticas adulteradoras   NOVO REQUISITO  
As máquinas de secar roupa não devem:
´´ Alterar o seu comportamento ou características durante 
os testes de forma a melhorar os valores declarados em 
comparação com a operação normal. 

´´ Modificar as suas propriedades pouco tempo após entrarem 
em funcionamento, resultando numa degradação dos valo-
res declarados.

´´ Atualizações de software   NOVO REQUISITO

´´ Atualizações de software e firmware gratuitas devem estar 
disponíveis durante pelo menos 10 anos após a colocação 
no mercado da última unidade do modelo.
´´ As atualizações de software/firmware não podem piorar 
qualquer valor declarado.
´´ A recusa de uma atualização de software/firmware também 
não pode resultar na degradação dos valores declarados da 
máquina de secar roupa.

´´ Website do fornecedor   NOVO REQUISITO

´´ Deve existir um website de acesso livre (sem necessidade de 
pagamento ou registo/login), que inclua a lista de peças so-
bressalentes, incluindo preços indicativos antes de impostos, 
o procedimento de encomenda e as instruções de reparação 
para as peças sobressalentes disponíveis para o consumidor.
´´ Cópia do manual do utilizador ou as informações contidas 
no manual.

A descrição completa dos requisitos pode ser consultada no 
Regulamento (UE) 2023/2533. 

Quando entram em vigor os novos requisitos?
O novo regulamento de conceção ecológica para máquinas de secar 
roupa (UE) 2023/2533 entrou em vigor em 12 de dezembro de 2023. 
Alguns requisitos já se aplicam, mas a maioria será obrigatória a partir de 
1 de julho de 2025. As máquinas de secar roupa colocadas no mercado 
após essa data devem cumprir exclusivamente o novo regulamento. 

No entanto, aplicam-se os seguintes níveis adicionais e respetivos prazos: 

´´ Desde 12 de dezembro de 2023
´´ As disposições sobre os requisitos de práticas adulteradoras 
estão em vigor. 
´´ A designação ”Eco” pode ser usada em vez de ”algodão nor-
mal” no seletor de programas ou no ecrã, desde que o manual 
do utilizador e a documentação técnica continuem a referir-se 
ao programa de algodão normal até 30 de junho de 2025. 

´´ A partir de 1 de março de 2025 
Os novos modelos e os seus equivalentes que cumpram 
o Regulamento (UE) 2023/2533 serão automaticamente 
considerados conformes com os requisitos do Regulamento  
(UE) 932/2012, sem necessidade de verificações adicionais. 

´´ A partir de 1 de julho de 2025 
Todos os outros requisitos do novo regulamento passam a ser 
obrigatórios até à próxima revisão da legislação. 

´´ A partir de 9 de maio de 2027 
O consumo máximo de energia em modo desligado será 
reduzido de 0,5W para 0,3W.

´´ Fabricante: Empresa na UE que fabrica produtos para o mercado da UE.

´´ Representante autorizado: Entidade na UE que representa uma empresa sediada fora da UE.

´´ Importador: Empresa que importa produtos para a UE e os coloca no mercado.

´´ Distribuidor: Empresa que vende o produto sob a sua própria marca.

O que é um 
fornecedor?

https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0932
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Conteúdo Etiquetas até 30 de junho de 2025  (UE) 392/2012 Novas etiquetas a partir de 1 de julho de 2025  (UE) 2023/2534

Design da etiqueta
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Código QR Não presente Link para o registo na EPREL
Classes de eficiência A+++ to D Classes A a G
Consumo de energia Indicado em kWh/ano para 160 ciclos de secagem + 

consumo em modo de baixo consumo
Indicado em kWh por 100 ciclos de secagem (sem consumo em modo de 
baixo consumo)

Classes de eficiência Classes A a G Classes A a D e indicação em percentagem
Nível de ruído Nível de ruído do programa “algodão normal” em dB (A) Nível de ruído do programa “eco” em dB (A) + indicação de 4 classes (A a D)
Capacidade nominal Indicada em kg para o programa “algodão normal” Indicada em kg para o programa “eco” 
Duração do programa 
de poupança de energia

Programa de poupança de energia designado como ”algodão 
normal” a carga completa. Duração indicada em minutos.

Programa de poupança de energia designado como ”eco” a carga 
completa. Duração indicada em horas:minutos (h:mm).

Fonte de energia Indicada através de um ícone (eletricidade ou gás) Não há indicação da fonte de energia (eletricidade/gás) na etiqueta

Conteúdo 
da etiqueta 
energética

Requisitos mais importantes

Os seguintes requisitos são elementos essenciais do regulamento e 
devem ser cumpridos por fabricantes, importadores e representan-
tes legais dos produtos colocados no mercado da UE.  
É recomendável analisar tanto o regulamento atual como o novo 
para uma compreensão completa das regras aplicáveis.

´´ Disponibilização da etiqueta energética 
´´ A etiqueta energética correta e completa deve ser fornecida 
aos distribuidores tanto eletronicamente como em formato 
físico. Nos materiais informativos, deve ser apresentado 
uma visualização em ninho (classe de 
eficiência energética e a escala de classes 
disponíveis na etiqueta).
´´ Os dados da etiqueta energética devem ser introduzidos na 
base de dados EPREL. 

´´ Disponibilização da Ficha de Informação do Produto
´´ A Ficha de Informação do Produto correta e completa 
deve ser fornecida aos distribuidores eletronicamente e, 
mediante pedido, também em formato físico.
´´ Os dados da Ficha de Informação do Produto devem ser 
introduzidos na base de dados EPREL.

´´ Disponibilização da documentação técnica
´´ A documentação técnica correta e completa deve ser 
introduzida na EPREL (incluindo os valores declarados).

´´ Manual do utilizador e outra documentação   NOVO REQUISITO  
O manual do utilizador e qualquer outro material escrito ou 
ilustrado fornecido com o produto ou sobre ele deve conter 
uma referência ao registo EPREL do produto, seja através de 
um URL, um código QR ou o número de registo EPREL. 

Dado que a etiqueta energética e a ficha de informação do produto 
são geradas através de modelos na EPREL, é fácil verificar se estes 
documentos estão completos. O novo regulamento também introduz 
modelos para a documentação técnica dentro da EPREL. Note-se que:

´´ Alguns parâmetros aplicam-se apenas a determinados tipos 
de máquinas de secar roupa; é essencial garantir que todos 
os valores aplicáveis são preenchidos corretamente.

´´ O fornecedor é inteiramente responsável pela exatidão dos 
valores declarados.

Quando entram em vigor os novos requisitos?

O novo regulamento de etiquetagem energética (UE) 2023/2534 
entrou em vigor a 1 de janeiro de 2024. No entanto, a maioria das 
disposições só será aplicável a partir de 1 de julho de 2025, com as 
seguintes exceções:

´´ Desde 1 de janeiro de 2024 
A Ficha de Informação do Produto pode ser disponibilizada 
através da EPREL, dispensando a versão impressa, a menos 
que o distribuidor a solicite em formato físico.

´´ A partir de 1 de março de 2025 
Os fornecedores devem:

´´ Para produtos colocados no mercado
´´ Antes de 1 de março de 2025: Fornecer a nova etiqueta 
energética mediante pedido dos distribuidores.
´´ Entre 1 de março e 30 de junho de 2025: Fornecer 
ambas as etiquetas energéticas (“atual” e “nova”). 
´´ A partir de 1 de julho de 2025: Fornecer apenas a nova 
etiqueta energética.

´´ Inserir os valores para os parâmetros da nova Ficha de 
Informação do Produto na EPREL. 

Para todas as unidades de máquinas de secar roupa colocadas no 
mercado antes destas datas, continuará a aplicar-se o regulamento 
(UE) 392/2012.

Ficha de Informação do Produto

A Ficha de Informação do Produto, anteriormente designada ”Ficha 
de Produto”, é uma descrição técnica detalhada das características 
do produto. O seu conteúdo foi alterado no novo regulamento. 
Na EPREL, será disponibilizada uma máscara de entrada onde os 
valores deverão ser inseridos. 

B A
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX:32023R2534
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX:32023R2534
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/DA/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
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Pode encontrar mais informações sobre conceção ecológica e etiquetagem energética no site do Compliance 
Services (CS): www.product-compliance-survices.eu. Entre outros recursos, estão disponíveis:

´´ Métodos de medição e normas aplicáveis. 

´´ Resultados de ações anteriores de fiscalização do mercado, onde foram identificados erros recorrentes. 

´´ Informações detalhadas sobre os requisitos de conceção ecológica e etiquetagem energética para máquinas 
de secar roupa.

´´ Formação online (e-learning) e webinars, que explicam como compreender e cumprir os requisitos 
regulamentares.

Onde 
encontrar 
mais 
informações?

Documentação: O que deve ter em atenção? 
Marcação CE e Declaração de Conformidade (DoC)
Enquanto fabricante ou importador, é sua responsabilidade garantir 
que a máquina de secar roupa possui a marcação CE antes de 
ser colocada no mercado da UE. Além disso, deve preparar uma 
Declaração de Conformidade (DoC), que ateste que a máquina 
cumpre todos os requisitos dos regulamentos aplicáveis ao produto. 
A DoC deve mencionar explicitamente os números de referência dos 
regulamentos.  
 

Documentação Técnica
Os fabricantes e importadores devem fornecer documentação 
técnica que comprove que a máquina de secar roupa está em 
conformidade com os regulamentos de conceção ecológica e 
etiquetagem energética.

A documentação técnica deve incluir:

´´ A Declaração de Conformidade (DoC).

´´ Cópias dos cálculos utilizados para determinar o índice de 
eficiência energética (EEI) da máquina de secar roupa e, 
no caso dos secadores de condensação, a sua eficiência de 
condensação.

´´ Resultados dos ensaios realizados. Os resultados podem 
basear-se em cálculos, extrapolações, entre outros 
métodos, desde que fundamentados em medições de 
modelos semelhantes. O método utilizado deve ser descrito 
detalhadamente.

´´ Lista de modelos equivalentes, ou seja, máquinas de secar 
roupa com parâmetros técnicos idênticos. 

Além disso, a documentação técnica deve incluir informações sobre 
as normas harmonizadas e/ou outras normas técnicas aplicadas. 

A documentação técnica deve ser preparada antes da colocação 
do produto no mercado. Após a produção da última unidade do 
modelo, a documentação técnica deve ser armazenada por cinco 
anos no que respeita aos requisitos de etiquetagem energética e 
por dez anos no que respeita aos requisitos de conceção ecológica. 

Materiais promocionais e publicidade técnica

Qualquer material promocional ou 
publicidade técnica que mencione 
parâmetros técnicos específicos da 
máquina de secar roupa e/ou outras 
informações que identifiquem o produto 

deve incluir a classe de eficiência energética e a escala de classes 
disponíveis na etiqueta.

Os ficheiros gráficos podem ser descarregados aqui:  
https://circabc.europa.eu/ui/group/7f4824e3-f72c-4126-
b6b8-842a4443a4ca/library/17bc1987-e20e-49d5-a847-
f7e28070c23b/details

Fiscalização do mercado

As autoridades nacionais de fiscalização do mercado verificam se 
os produtos disponíveis no mercado da UE cumprem, entre outros, 
os requisitos de conceção ecológica e etiquetagem energética. 
Se a documentação não estiver disponível na EPREL, deve ser 
disponibilizada às autoridade no prazo de 10 dias úteis.

As autoridades de fiscalização do mercado irão verificar a 
documentação e têm o poder de impor medidas corretivas em caso 
de não conformidade. Podem exigir alterações na documentação, 
aplicar multas, retirar produtos do mercado da UE, entre outras 
ações.

Para verificar os valores declarados, as autoridades também podem 
realizar ensaios físicos.

´´ Se a primeira unidade testada não estiver em conformidade, as 
autoridades podem testar mais três unidades.

´´ Se uma das três unidades falhar no requisito relativo ao 
conteúdo final de humidade ou se a média dos três ensaios 
de qualquer parâmetro não cumprir os requisitos mínimos, 
o modelo não poderá ser vendido no mercado da UE. Caso 
apenas os valores declarados estejam fora da tolerância 
permitida, poderá ser suficiente corrigir a documentação.

´´ Os custos dos ensaios e das unidades testadas podem ser 
imputados ao fornecedor, dependendo da legislação nacional 
aplicável. 

Os procedimentos de inspeção são os mesmos para ambos os 
regulamentos (conceção ecológica e etiquetagem energética).
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Orientações

https://circabc.europa.eu/ui/group/7f4824e3-f72c-4126-b6b8-842a4443a4ca/library/17bc1987-e20e-49d5-a847-f7e28070c23b/details
https://circabc.europa.eu/ui/group/7f4824e3-f72c-4126-b6b8-842a4443a4ca/library/17bc1987-e20e-49d5-a847-f7e28070c23b/details
https://circabc.europa.eu/ui/group/7f4824e3-f72c-4126-b6b8-842a4443a4ca/library/17bc1987-e20e-49d5-a847-f7e28070c23b/details
https://circabc.europa.eu/ui/group/7f4824e3-f72c-4126-b6b8-842a4443a4ca/library/17bc1987-e20e-49d5-a847-f7e28070c23b/details


Para todos os regulamentos, existe um período de transição entre 
a sua publicação e entrada em vigor, permitindo que os agentes do 
mercado (fabricantes, importadores e distribuidores) adaptem os 
produtos e informações para cumprir os requisitos regulamentares, 
sem comprometer a produção ou as vendas.

Durante este período, os produtos colocados no mercado ao abrigo 
da legislação anterior podem continuar a ser vendidos. Após o fim 
do período de transição, apenas os produtos conformes com a nova 
legislação poderão ser colocados no mercado. Abaixo, encontram-
se dois calendários com as principais datas e prazos para a aplicação 
dos novos requisitos às máquinas de secar roupa.

Guideline

W W W . P R O D U C T- C O M P L I A N C E - S E R V I C E S . E U

O projeto Compliance Services é cofinanciado pelo programa LIFE ao abrigo do contrato n.º 101120843. 
Cofinanciado pela União Europeia. As opiniões e os pontos de vista expressos são, no entanto, da exclusiva 
responsabilidade do(s) autor(es) e não refletem necessariamente os da União Europeia ou da CINEA.  
Nem a União Europeia nem a autoridade concedente podem ser responsabilizadas por essas opiniões.

5Resumo das principais datas e prazos

1ST OF MARCH 2025

1ST OF MARCH 2025

Since the 12th of December 2023 

The provisions on circumvention are in force.

Designation “Eco” can be used instead of “standard 
cotton programme” on the programme selection device 
or display of the tumble dryer, if you make sure until the 
30th of June 2025 that booklet for users and technical 
documentation refer to the standard cotton programme.

From the 1st of January 2024 

The product information sheet can be made available via 
EPREL instead in printed form unless the dealer requests 
it in printed form.

From the 1st of July 2025 most provisions  
of the new regulation will apply, which include, 
among others:*  

  �Availability of a supplier‘s free access website.

  �Availability of spare parts, procedures to order them  
and maintenance information.  

  �Requirements for software updates.

 
From the 1st of July 2025

Only tumble dryers (models with capacity above 3kg) 
featuring heat pump technology will be allowed to be 
placed on the EU market. 

Products that are placed on the market before  
the 1st of March 2025 can be sold indefinitely provided 
that they are supplied with a rescaled label. 

Only if a supplier has ceased its activities, the dealer is 
allowed to sell the products with the old label for a period 
of nine months – at the latest the 31st of March 2026 
(in accordance to Article 11 point 13.(b)(i) of Regulation 
2017/1369).

DISTRIBUTION OF  
THE CURRENT ENERGY LABEL

DISTRIBUTION OF  
THE CURRENT AND THE NEW ENERGY LABEL

DISTRIBUTION OF  
THE NEW ENERGY LABEL

From the 1st of March 2025 

Compliance of new models (including equivalent 
models) with the new regulation (EU) 2023/2533 is 
sufficient, no need to check compliance with (EU) 
932/2012 for such models.

All other points of the ecodesign regulation (EU) 932/2012 
will still apply for  all tumble dryer units placed on the 
market before the 30th of June 2025.

ON THE 12TH OF 
DECEMBER 2023, 
A NEW ECODESIGN 
REGULATION FOR 
TUMBLE DRYERS  
(EU) 2023/2533  
HAS ENTERED INTO 
FORCE. MOST PARTS 
WILL APPLY FROM THE 
1ST OF JULY 2025. 

ON THE 1ST OF 
JANUARY 2024, A NEW 
ENERGY LABELLING 
REGULATION (EU) 
2023/2534 HAS 
ENTERED INTO FORCE. 
MOST PARTS WILL 
APPLY FROM THE 1ST 
OF JULY 2025. 

From the 1st of March 2025 suppliers shall:

  �Supply each household tumble dryer with a printed 
energy label following the new regulation. The current 
energy label has to be delivered as well until the 30th 
of June 2025, but shall not be provided for models 
placed on the EU market after the 30th of June 2025.

  �Enter the values for the parameters of the new 
product information sheet into the EPREL 
database and make the energy label and the 
product information sheet available in the public 
part of EPREL.

All other points of the energy labelling regulation (EU) 
392/2012 will still apply for all tumble dryer units placed 
on the market before the 30th of June 2025.

31ST OF MARCH 20261ST OF JULY 2025

1ST OF JULY 2025
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Tumble Dryers 2025 calendar Suppliers

THIS CALENDAR HIGHLIGHTS 
SELECTED REQUIREMENTS THAT 
SUPPLIERS SHOULD PAY SPECIAL 
ATTENTION TO. PLEASE REFER 
TO OUR PROJECT PORTAL AND 
FULL ENERGY REGULATIONS (EU) 
2023/2534 AND 2023/2533 FOR ALL 
REQUIREMENTS.

NOTE: THESE DATES ONLY APPLY TO TUMBLE 
DRYERS, AND NOT TO ANY OTHER CATEGORY 
OF PRODUCTS COVERED BY ENERGY 
LABELLING AND ECODESIGN LEGISLATION.

*�subject to changes in accordance with the amendments to the 
ecodesign regulation [see Draft Regulation amending Commission 
Regulation (EU) 2023/2533 laying down ecodesign requirements for 
household tumble dryers] 

Orientações

1 DE MARÇO DE 2025

DEVE SER EXIBIDA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE 
A ETIQUETA ENERGÉTICA ATUAL

APENAS A NOVA ETIQUETA ENERGÉTICA 
DEVE SER EXIBIDA E UTILIZADA.

18 DE JULHO 
DE 2025

1 DE JULHO 
DE 2025

1 DE JULHO 
DE 2025

O fornecedor é obrigado a 
fornecer a ficha de informações 
do produto impressa no 
prazo de cinco dias úteis após 
solicitação pelo distribuidor. 
Alternativamente, pode 
descarregar a ficha de 
informações do produto 
diretamente da base de dados 
EPREL.

E se o meu fornecedor não 
disponibilizar a nova etiqueta 
energética para um produto?

Os produtos colocados no mercado antes 
de 1 de março de 2025 podem ser vendidos 
indefinidamente, desde que sejam 
fornecidos com uma etiqueta energética 
reescalonada. Assim, os distribuidores 
devem solicitar aos fornecedores que 
cumpram para com este requisito e 
disponibilizem a etiqueta reescalonada.

Somente se um fornecedor tiver cessado 
as suas atividades, o distribuidor pode 
vender os produtos com a etiqueta antiga 
por um período de nove meses. Isso 
significa que a data mais tardia permitida 
para a venda seria 31 de março de 2026 
(de acordo com o artigo 11, ponto 13 (b)(i) 
do Regulamento 2017/1369).

Et
iq

ue
ta

 e
ne

rg
ét

ic
a A partir de 1 de março de 2025

Etiquetas energéticas disponibilizadas 
pelo seu fornecedor: até 30 de junho de 
2025, os seus fornecedores são obrigados 
a disponibilizar a etiqueta energética 
atual. A partir de 1 de março de 2025, 
eles também devem disponibilizar a nova 
etiqueta energética. Isso significa que 
entre 1 de março e 30 de junho de 2025, 
os fornecedores devem entregar ambas as 
etiquetas energéticas. 

No entanto, note o seguinte:  
Não é permitido exibir a nova etiqueta 
energética nas suas lojas, anúncios ou 
outros materiais antes de 1 de julho de 
2025. Até essa data, apenas a etiqueta 
energética atual pode ser exibida.

Antes de 30 de junho de 2025 
O regulamento de etiquetagem energética, 
Regulamento (UE) 392/2012 ainda se aplica a 
todas as unidades de máquinas de secar roupa 
colocadas no mercado antes dessa data.

Período de transição

Note que deve garantir que as etiquetas 
energéticas atuais das máquinas de secar 
roupa são substituídas pelas novas etiquetas 
energéticas em todos os pontos de venda, 
tanto físicos como online, entre 1 de julho e 
18 de julho de 2025.

Não é permitido exibir mais de uma etiqueta 
energética durante o período de transição. 
Isso significa que a etiqueta energética antiga 
deve ser removida e substituída pela nova de 
forma imediata.

A 1 DE JANEIRO 
DE 2024, ENTROU 
EM VIGOR O NOVO 
REGULAMENTO  
(UE) 2023/2534 
HAS RELATIVO À 
ETIQUETAGEM 
ENERGÉTICA DAS 
MÁQUINAS DE SECAR 
A ROUPA.

NOTA: ESTAS DATAS APLICAM-SE APENAS A MÁQUINAS DE SECAR 
ROUPA E NÃO A QUALQUER OUTRA CATEGORIA DE PRODUTOS 
ABRANGIDA PELA LEGISLAÇÃO DE ETIQUETAGEM ENERGÉTICA.

AS NOVAS ETIQUETAS ENERGÉTICAS  
TÊM DE SUBSTITUIR AS ETIQUETAS  

ATUAIS NUM PRAZO DE 14 DIAS ÚTEIS.
NÃO É PERMITIDO EXIBIR MAIS  

DO QUE UMA ETIQUETA ENERGÉTICA.

ESTE CALENDÁRIO DESTACA ALGUNS REQUISITOS A QUE OS DIS-
TRIBUIDORES DEVEM DAR PARTICULAR ATENÇÃO NO PROCESSO 
DE ENTRADA EM VIGOR DA NOVA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL 
ÀS MÁQUINAS DE SECAR ROUPA. CONSULTE O PORTAL DO 
PROJETO COMPLIANCE SERVICES E RESPECTIVO REGULAMENTO 
(UE) 2023/2534 – ETIQUETAGEM ENERGÉTICA DAS MÁQUINAS DE 
SECAR A ROUPA, PARA VERIFICAR TODOS OS REQUISITOS.

18 DE JULHO 
DE 2025

31 DE MARÇO 
DE 2026

Máquinas de  
secar roupa Distribuidores2025 Calendário

If you 
want to 
prepare this 
calendar in 
Portuguese, 
you have to 
provide me 
translations 
of all its 
texts.

http://www.product-compliance-services.eu
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2012/932/oj
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2012/932/oj
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2534
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2534
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX%3A32012R0392
http://www.product-compliance-services.eu
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=OJ%3AL_202302534
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=OJ%3AL_202302534
https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2023/2533
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14229-Ecodesign-requirements-for-standby-and-off-mode-power-consumption-and-household-tumble-dryers-technical-update-_en
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14229-Ecodesign-requirements-for-standby-and-off-mode-power-consumption-and-household-tumble-dryers-technical-update-_en
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14229-Ecodesign-requirements-for-standby-and-off-mode-power-consumption-and-household-tumble-dryers-technical-update-_en

